

           LEI MUNICIPAL  Nº 361/2002, DE 26 DE JUNHO DE 2.002.




“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias de 2.002, até o montante de R$58.400,00 (cinqüenta e oito mil e quatrocentos reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes Unidades Orçamentárias:

0301 04 122 0003 2003 – Manutenção da Secretaria de Administração

0301 04 122 0003 2003 33903900000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0301 04 122 0003 2003 33903900000 0001 – Recurso Livre 20.5..............R$ 11.000,00

0501 12 361 0006 2006 – Manutenção da Sec. Municipal de Educação

0501 12 361 0006 2006 33903900000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0501 12 361 0006 2006 33903900000 0020 –MDE- Mat. Desv. Ens.36.1..R$     500,00

0501 12 361 0007 2007 – Manutenção do Magistério

0501 12 361 0007 2007  319013030200 – RPPS – PROFES.

0501 12 361 0007 2007  319013030200 0030 – FUNDEF 43.4..................R$      500,00

0501 12 364 0008 2015 – Manutenção Transp. Universitário

0501 12 364 0008 2015 33903900000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0501 12 364 0008 2015 33903900000 0001 – Recurso Livre 60.4.............. R$  2.000,00

0601 10 301 0011 1011 – Equipamentos da Unidade Sanitária

0601 10 301 0011 1011 44905200000 – Equipamento e Mat. Permanente

0601 10 301 0011 1011 44905200000 0040 – ASPS – Saúde 72.8..............R$     300,00

0601 10 301 0011 2019 – Manutenção de Depart. De Saúde

0601 10 301 0011 2019 339030000000 – Mat. de Consumo

0601 10 301 0011 2019 339030000000 0040 – ASPS – Saúde 80.9...........R$ 10.000,00

0601 17 511 0013 2024 – Sistema de Abastecimento de Água

0601 17 511 0013 2024 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0601 17 511 0013 2024 339039000000 0001 – Recurso Livre 89.2........... R$   2.000,00

0601 17 512 0013 2023 – Sistema de Abastecimento de Água

0601 17 512 0013 2023 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0601 17 512 0013 2023 339039000000 0001 – Recurso Livre 93.0............R$   5.000,00

0801 15 452 0018 2028 – Manutenção dos Serviços Urbanos

0801 15 452 0018 2028 339030000000 – Material de Consumo

0801 15 452 0018 2028 339030000000 0001 – Recurso Livre 106.6..........R$   2.000,00

0801 15 452 0018 2028 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0801 15 452 0018 2028 339039000000 0001 – Recurso Livre 107.4..........R$   1.000,00

0801 15 452 0019 2029 – Iluminação Pública

0801 15 452 0019 2029 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0801 15 452 0019 2029 339039000000 0001 – Recurso Livre 109.0...........R$     500,00

0901 04 122 0002 2030 – Departamento de Agricultura

0901 04 122 0002 2030 339030000000 – Material de Consumo

0901 04 122 0002 2030 339030000000 0001 – Recurso Livre 118.0..........R$ 15.000,00

0901 04 122 0002 2030 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos

0901 04 122 0002 2030 339039000000 0001 – Recurso Livre....................R$   5.000,00

1001 04 122 0025 2033 – Encargos Gerais do Município

1001 04 122 0025 2033 319047010100 – Pasep

1001 04 122 0025 2033 319047010100 0001 – Recurso Livre 126.0.......... R$  3.600,00


Art. 2º - Servirá de recursos as suplementações citadas no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0401 04 123 0004 2004 339039000000 0001 – Recurso Livre 26.4.............R$  5.000,00

0501 12 364 0008 2015 339030000000 0001 – Recurso Livre 58.2............R$   3.510,00

0501 12 364 0008 2015 339033000000 0001 – Recurso Livre 59.0.........  .R$   1.000,00

0601 10 301 0011 2019 339039000000 0040 – ASPS 81.7........................ R$ 12.000,00

0601 10 301 0011 2021 339030000000 1060 – Auxilio Saúde 85.0........... R$ 13.000,00

0601 10 301 0011 2021 339043000000 1060 – Auxílio Saúde 86.8............R$   5.000,00

0601 17 512 0013 1013 449051000000 0001 – Recurso Livre 90.6............R$   5.000,00

0602 08 244 0014 1014 449051000000 0001 – Recurso Livre 96.5............R$   9.990,00

0602 08 244 0014 1014 449061000000 0001 – Recurso Livre 97.3............R$   3.900,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 26 DE JUNHO DE 2.002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

     Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

